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 Retificação Da Data De Vigência Do Edital Nº. 001/2020 – Prêmio Aldir 

Blanc, Referente A Erro De Digitação, Publicado Em 30/11/2020, No 
Diário Oficial Do Município. 
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RETIFICAÇÃO 
 

O Município de Novo Jardim, através da Comissão de Avaliação, Seleção e 
Fiscalização, instituída pela Portaria nº.121/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a seguinte RETIFICAÇÃO da data de vigência do Edital nº.001/2020 – Prêmio Aldir 
Blanc, referente a erro de digitação, publicado em 30/11/2020, no Diário Oficial do Município.   
 
 
Onde se lê:  
 
“III - DO PRAZO DEVIGÊNCIA 
Art. 4º -Este edital entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 30/06/2020, a 

contar da data de homologação do resultado final, e poderá ser prorrogado uma única vez por igual 

período, em ato devidamente motivado.” 
 
 
Leia-se:  
 
“III - DO PRAZO DEVIGÊNCIA 
Art. 4º -Este edital entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 30/06/2021, a 

contar da data de homologação do resultado final, e poderá ser prorrogado uma única vez por igual 
período, em ato devidamente motivado.” 
 
 

Nada mais a retificar.  
 
 

Novo Jardim/TO, 01 de dezembro de 2020. 
 
 

Erineide Dias Carvalho  
Membro da Comissão 

 
 

Guiomar Alves Nunes  
Membro da Comissão 

 
 

Geilson Fernandes dos Santos  
Membro da Comissão 
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